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ACESSE AQUI

Ofício n. 778/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1299/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1299

Relatora: Min. Regina Helena Costa
Processo(s) paradigma(s): EREsp 1910729/AL

Foi  do Tema repetitivo 1299 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias ajuizadas com
base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V,  CPC/1973, e 966, V, CPC/2015),
que visem desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema
Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de
aplicação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a
possibilidade de compensação do percentual com os supervenientes
reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal,
implementados pela Lei n. 8.627/1993.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 17 de março de 2026.

Respeitosamente,


